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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

AUToRIzAÇÃo pau CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N" 19612022

INTERESSADO: CONSTRUTORA ETAM LTDA.

ENDEREÇo pARA connespotloÊxclA: Av. Margarita, 420, Nova Cidade. Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INSCRIÇÃo ESTADUAL:

F0NE; (92) 2127 -9797 /9779199353-0020 PRocEsso No: 9387 12022-30

Tipo: Fauna Silvestre

DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgate. salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre. durante

realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao localde supressão vegetal.

Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão destinado parâ Maskote Pet Shop & Clínica

24 Horas localizada na Av. Dr. Theomario Pinto da Costa, 2262 - Chapada, Manaus - AM e informados no

Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.

EQUIPE TECNICA:

EQUIPE FORMAÇAO ID. CONSELHO CPF

Patrícia Soares Silva Biólogo I 03913/06-D 906.848.502-49

PETRECHOS: caixas de contençãoi sacos de panoi puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa, cordas.

cambão.

PRAZO DE VALID{)E DESTA AUTORIZAç^O: 12 meses a partir da drta de emissâo.

Manaus-AM, 3 O AGA,M

Rosa Ma Oliveira Geisller Juliano Marcos Va n de Souza
Direto

-l
ATENçÃO:

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - PaÍque 10 dê Novomb,ro
Fone: (9212123-6721 t 2123ô73'l I 2121-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr

IPAAJII

LOCAL DE RESGATE: AM 010, KM 165, Fàzenda Monte Alegre, ME, Itacoatiara./AM.

Técnica

. Esta Autorização é composta de 05 restrições e/ou condiçÕes constantes no verso, cujo náo
cumprimento/atendimento sujeitaÉ a sua invalidaÉo e/ou as penalidades previstas em normas.. O uso irregular desta Autorização implica na sua cassaÉo, bem como nas sanções pÍevistas na
legislaÉo;

. Esta Autorlzaçâo nâo contém emendas ou rasuras;

. Esta Autorização deve permanecer no locâl da aÉo para eÍeito de íscalizaçáo.

IÍEtituto d. Prot.do Âmbiãúil
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÂO N" I96/2022

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessadô,
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de esÉcies em área particular sem o
consentimento do proprietrário; Captura/coletâ/transporte/soltura de espécies em unidades de

conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompaúadas da anuência do
órgão administradoÍ competente; coleta de material biológico por técnicos não listados nesta
autorização; exportação de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N'
13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal
elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos
Íesgates no locàI, informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. ApresentaÍ no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização propostâ de medidas

compensatórid para Saguinus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.


